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 GABINETE DO REITOR 

 
DESIGNAÇÃO  

 
PORTARIA Nº 160, DE 29 DE JANEIRO DE 2019 

   
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O § 1º DO ARTIGO 15, DO 
ESTATUTO DA UFAL, APROVADO PELA PORTARIA Nº 4067/MEC, DE 29.12.2003, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA NO 
PROCESSO N° 23065.001899/2020-75, RESOLVE: 
Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão Examinadora que analisará os critérios e os parâmetros 
do edital n° 144/2019-PROGEP/UFAL, o qual distribui vagas de professor substituto para suprir afastamentos para participação 
em programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, na forma a seguir: 
 

NOME SIAPE FUNÇÃO 

Fabiano Santos Monteiro 2172304 Membro Titular 

Ana Cristina da Silva 2236564 Membro Titular 

Laila Martins Cunha Alves 2195380 
Membro 
Suplente 

Lais Costa dos Anjos 1730815 
Membro 
Suplente 

 
PORTARIA Nº 198, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020 

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do Estatuto da 
Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.028245/2019-61, resolve: 
CONSIDERANDO as atribuições estabelecidas no edital nº 41/GR, de 27/04/2009, publicado no DOU 29/04/2009; 
CONSIDERANDO a resolução nº 1178, de 17/10/2017, do Conselho Federal de Medicina Veterinária que dispõe sobre a 
responsabilidade técnica em estabelecimentos que criem ou utilizem animais em atividades de pesquisa ou ensino; 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Designar o médico veterinário BRUNO NEVES WANDERLEY, Siape 1935594, inscrito no CRVM-AL nº 0348, como 
responsável Técnico dos laboratórios abaixo listados. 
 

Instalação Animal (Biotério/Laboratório) Espécie Unidade Acadêmica 

1 Laboratório de Biologia Celular (LBC) Mus musculus ICBS 

2 Laboratório de Biologia Celular e Molecular (LBCM) Rattus norvegicus ICBS 

3 
Laboratório de Eletrofisiologia e Metabolismo Cerebral 
(LEMC) 

Danio rerio ICBS 

4 Laboratório de Farmacologia e Imunidade (LAFI) Mus musculus ICBS 

5 
Laboratório de Fisiologia Cardiovascular e Neuroendócrina 
(LACAN) 

Rattus norvegicus ICBS 

6 
Laboratório de Neurofarmacologia e Fisiologia Integrativa 
(LNFI - 1) 

Mus musculus ICBS 
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7 
Laboratório de Neurofarmacologia e Fisiologia Integrativa 
(LNFI - 2) 

Rattus norvegicus ICBS 

8 Biotério de Peixes Zebrafish (BPZ) Danio rerio ICBS 

9 Laboratório de Reatividade Cardiovascular (LRC) Mus musculus ICBS 

10 Laboratório de Farmacologia Cardiovascular (LFC) Rattus norvegicus ICF/ESENFAR 

11 Laboratório de Toxicologia (LABTOX) Danio rerio ICF/ESENFAR 

12 Laboratório de Pesquisa de Tratamento de Feridas (LPTF) Mus musculus EENF/ESENFAR 

13 Biotério da Faculdade de Nutrição (BFN) 
Rattus norvegicus/Mus 

musculus 
FANUT 

 Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA Nº 205, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2020 
  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do Estatuto da 
Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.002602/2020-09, resolve: 
Art. 1º Designar  Alexandre Lima Marques da Silva, Professor do Magistério Superior,  Pró-Reitor da Pró-Reitoria Estudantil – 
PROEST, SIAPE 2505211, como responsável legal do Programa de Bolsa de Permanência do Ministério da Educação e Cultura - 
MEC. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JOSEALDO TONHOLO 

 
ESTABILIDADE 

 
PORTARIA Nº 199, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020 

  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do Estatuto da 
Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.044703/2019-17, resolve: 
Art. 1º Declarar estável no serviço público federal o (a) servidor (a) EDLER OLIVEIRA SANTOS, ocupante do cargo efetivo de 
Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 1332629, lotado (a) no (a) Campus Arapiraca, a partir de 24 de janeiro de 
2020, por ter preenchido os requisitos relativos à aquisição de estabilidade após 3 (três) anos de efetivo exercício e aprovação 
no estágio probatório, de acordo com o art. 21 da Lei nº 8.112/90, modificado pela Emenda Constitucional nº 19/98. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA Nº 201, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020 
  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do Estatuto da 
Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.045055/2019-16, resolve: 
Art. 1º Declarar estável no serviço público federal o (a) servidor (a) JANEGEYCE DA COSTA PETUBA, ocupante do cargo efetivo 
de Assistente em Administração, matrícula Siape nº 2352235, lotado (a) no (a) Campus Arapiraca - Polo Penedo, a partir de 23 
de dezembro de 2019, por ter preenchido os requisitos relativos à aquisição de estabilidade após 3 (três) anos de efetivo 
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exercício e aprovação no estágio probatório, de acordo com o art. 21 da Lei nº 8.112/90, modificado pela Emenda Constitucional 
nº 19/98. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA Nº 203, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020 
  
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do art. 15 do Estatuto da 
Ufal, aprovado pela Portaria nº 4.067/MEC, de 29 de dezembro de 2003, e tendo em vista o que consta no processo nº 
23065.043999/2019-41, resolve: 
Art. 1º Declarar estável no serviço público federal o (a) servidor (a) JULIO COSME SANTOS DA SILVA, ocupante do cargo efetivo 
de Professor do Magistério Superior, matrícula Siape nº 2343745, lotado (a) no (a) Instituto de Química e Biotecnologia - IQB, a 
partir de 31/10/2019, por ter preenchido os requisitos relativos à aquisição de estabilidade após 3 (três) anos de efetivo 
exercício e aprovação no estágio probatório, de acordo com o art. 21 da Lei nº 8.112/90, modificado pela Emenda Constitucional 
nº 19/98. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JOSEALDO TONHOLO 
 

FIRMAR  

 

PORTARIA Nº 183, DE 30 DE JANEIRO DE 2020 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 15 do Estatuto da 
UFAL, aprovado pela Portaria nº 4067/MEC, de 29.12.2003, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23065.039463/2019-
21, resolve: 
Firmar, nos termos da Lei nº 9.608/98 e Orientação Normativa nº 01/2014 – PROGEP/UFAL, Contrato de Adesão com HEBER 
RIBEIRO DA CRUZ, para prestar serviços a esta Universidade, como Professor Voluntário, ao Instituto de Física - IF, com carga 
horária semanal de 04 (quatro) horas, no período de 01.11.2019 a 30.10.2020. 

 

JOSEALDO TONHOLO 
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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS E DO TRABALHO 

 

DISPENSA/DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 162, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 
  
O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E DO TRABALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
legais contidas na Delegação de Competência constante da Portaria nº 205/GR, de 28/02/2018, e tendo em vista o que consta 
no processo nº 23065.002151/2020-61, resolve: 
Art. 1º Dispensar PATRICIA ARAÚJO FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, matrícula 
Siape nº 2159762, da função gratificada (código FG-01) de Gerente de Capacitação/PROGEP. 
Art. 2º Designar LEANDRO DOS SANTOS GONCALVES, ocupante do cargo efetivo de Administrador, matrícula Siape nº 1547762, 
para exercer a função gratificada do art. 1º. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor a patir de 28 de janeiro de 2020. 
  

WELLINGTON DA SILVA PEREIRA 
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 

 
CONCESSÃO  

 
PORTARIA Nº 77, DE 22 DE JANEIRO DE 2020 

  
A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições legais contidas na delegação de competência constante na Portaria nº 205 do Gabinete da Reitoria, de 28 de 
fevereiro de 2018, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.027499/2019-61, resolve: 
Art. 1º Conceder progressão a ALEXANDRE PAES DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de Professor de Magistério Superior, 
matrícula Siape nº 1886128, lotado (a) no (a) Campus Arapiraca, do nível 1 para o 2 da Classe C, com denominação de Professor 
Adjunto, a partir de 19 de outubro de 2019, data da análise favorável pela comissão avaliadora, de acordo com o Ofício 
Circular nº 53/2018-MP, o art. 12 da Lei nº 12.772/12 e Resolução n° 77/2013-Consuni/Ufal. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos financeiros a partir de 19 de outubro de 2019, data da análise favorável pela 
comissão avaliadora, conforme ofício supracitado e art. 13-A da Lei nº 12.772/2012. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA Nº 78, DE 22 DE JANEIRO DE 2020 
  
A DIRETORA GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições legais contidas na delegação de competência constante na Portaria nº 205 do Gabinete da Reitoria, de 28 de 
fevereiro de 2018, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.020656/2018-27, resolve: 
Art. 1º Conceder progressão a GEILSON MARCIO ALBUQUERQUE DE VASCONCELOS, ocupante do cargo efetivo de Professor 
de Magistério Superior, matrícula Siape nº 1797763, lotado (a) no (a) Campus Arapiraca, do nível 1 para o 2 da Classe C, com 
denominação de Professor Adjunto, a partir de 21 de outubro de 2019, data da análise favorável pela comissão avaliadora, de 
acordo com o Ofício Circular nº 53/2018-MP, o art. 12 da Lei nº 12.772/12 e Resolução n° 77/2013-Consuni/Ufal. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos financeiros a partir de 21 de outubro de 2019, data da análise favorável pela 
comissão avaliadora, conforme ofício supracitado e art. 13-A da Lei nº 12.772/2012. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   
MILA COSTA MELO MADEIRA VASCONCELOS 

 
PORTARIA Nº 109, DE 31 DE JANEIRO DE 2020 

  
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições legais contidas na delegação de competência constante na Portaria nº 205 do Gabinete da Reitoria, de 28 de 
fevereiro de 2018, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.032526/2019-18, resolve: 
Art. 1º Conceder progressão por capacitação profissional a LÍVIA VANESSA DOS SANTOS FEITOSA, ocupante do cargo efetivo 
de Assistente em Administração, classe D, matrícula Siape nº 2228360, lotado (a) no (a) Faculdade de Serviço Social - FSSO, do 
nível 3 para o 4, com efeitos funcionais a partir de 20 de dezembro de 2019, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005 e 
Portaria nº 9/2006-MEC. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos financeiros a partir de 20 de dezembro de 2019, data de conclusão do interstício, 
preenchendo os requisitos legalmente exigidos. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA Nº 110, DE 31 DE JANEIRO DE 2020 
  

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições legais contidas na delegação de competência constante na Portaria nº 205 do Gabinete da Reitoria, de 28 de 
fevereiro de 2018, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.042829/2019-49, resolve: 
Art. 1º Conceder progressão por capacitação profissional a JOSE ALBERTO RIBEIRO, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
em Administração, classe D, matrícula Siape nº 2352438, lotado (a) no (a) Faculdade de Letras - FALE, do nível 2 para o 3, com 
efeitos funcionais a partir de 4 de janeiro de 2020, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005 e Portaria nº 9/2006-MEC. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos financeiros a partir de 4 de janeiro de 2020, data de conclusão do interstício, 
preenchendo os requisitos legalmente exigidos. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA Nº 111, DE 31 DE JANEIRO DE 2020 
  

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições legais contidas na delegação de competência constante na Portaria nº 205 do Gabinete da Reitoria, de 28 de 
fevereiro de 2018, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.043827/2019-77, resolve: 
Art. 1º Conceder progressão por capacitação profissional a HUMBERTO CRISTIANO DE LINS WANDERLEY FILHO, ocupante do 
cargo efetivo de Assistente em Administração, classe D, matrícula Siape nº 2352581, lotado (a) no (a) Pró-Reitoria de Pesquisa 
e Pós-Graduação - PROPEP, do nível 2 para o 3, com efeitos funcionais a partir de 4 de janeiro de 2020, de acordo com o art. 10 
da Lei nº 11.091/2005 e Portaria nº 9/2006-MEC. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos financeiros a partir de 4 de janeiro de 2020, data de conclusão do interstício, 
preenchendo os requisitos legalmente exigidos. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA Nº 112, DE 31 DE JANEIRO DE 2020 
  

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições legais contidas na delegação de competência constante na Portaria nº 205 do Gabinete da Reitoria, de 28 de 
fevereiro de 2018, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.044859/2019-90, resolve: 
Art. 1º Conceder progressão por capacitação profissional a JOSE AELSON DA SILVA JUNIOR, ocupante do cargo efetivo 
de Assistente em Administração, classe D, matrícula Siape nº 1908401, lotado (a) no (a) Superintendência de Infraestrutura - 
SINFRA, do nível 2 para o 3, com efeitos funcionais a partir de 4 de janeiro de 2020, de acordo com o art. 10 da Lei nº 
11.091/2005 e Portaria nº 9/2006-MEC. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos financeiros a partir de 4 de janeiro de 2020, data de conclusão do interstício, 
preenchendo os requisitos legalmente exigidos. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA Nº 113, DE 31 DE JANEIRO DE 2020 
  

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições legais contidas na delegação de competência constante na Portaria nº 205 do Gabinete da Reitoria, de 28 de 
fevereiro de 2018, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.044107/2019-29, resolve: 
Art. 1º Conceder progressão por capacitação profissional a CECÍLIA MARIA FREITAS MILHAZES, ocupante do cargo efetivo 
de Médico-Área, classe E, matrícula Siape nº 1274934, lotado (a) no (a) Ambulatório I - HU/AMBI, do nível 1 para o 2, com 
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efeitos funcionais a partir de 16 de dezembro de 2019, de acordo com o art. 10 da Lei nº 11.091/2005 e Portaria nº 9/2006-
MEC. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos financeiros a partir de 16 de dezembro de 2019, data de abertura do processo, 
quando apresentou a documentação necessária, preenchendo os requisitos legalmente exigidos. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA Nº 114, DE 3 DE JANEIRO DE 2020 
  

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições legais contidas na delegação de competência constante na Portaria nº 205 do Gabinete da Reitoria, de 28 de 
fevereiro de 2018, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.044230/2019-40, resolve: 
Art. 1º Conceder incentivo à qualificação no percentual de 30% (trinta por cento) a PAULL HANDREW MAXSUEL LIMA 
SILVA, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Laboratório-Área, matrícula Siape nº 2158002, lotado (a) no (a) Campus do 
Sertão, considerando que o curso concluído tem relação direta com o seu ambiente organizacional de atuação, conforme art. 
12 da Lei nº 11.091/2005, Decreto nº 5.824/2006 e Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos financeiros a partir de 13 de dezembro de 2019, data de abertura do processo, 
quando apresentou a documentação legalmente exigida, de acordo com o art. 3º da Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal, os 
Ofícios Circulares nº 53/2018-MP, 2/2019-ME e 39/2019-MEC e a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR 
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA Nº 115, DE 3 DE JANEIRO DE 2020 
  

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições legais contidas na delegação de competência constante na Portaria nº 205 do Gabinete da Reitoria, de 28 de 
fevereiro de 2018, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.042113/2019-41, resolve: 
Art. 1º Conceder incentivo à qualificação no percentual de 52% (cinquenta e dois por cento) a EVANDRO DIEGO ALVES 
PINHEIRO, ocupante do cargo efetivo de Assistente em Administração, matrícula Siape nº 1613082, lotado (a) no (a) 
Superintendência de Infra-Estrutura - SINFRA, considerando que o curso concluído tem relação direta com o seu ambiente 
organizacional de atuação, conforme art. 12 da Lei nº 11.091/2005, Decreto nº 5.824/2006 e Resolução nº 57/2011-
Consuni/Ufal. 
Art. 2º Estabelecer a retroatividade dos efeitos financeiros a partir de 22 de novembro de 2019, data de abertura do processo, 
quando apresentou a documentação legalmente exigida, de acordo com o art. 3º da Resolução nº 57/2011-Consuni/Ufal, os 
Ofícios Circulares nº 53/2018-MP, 2/2019-ME e 39/2019-MEC e a Nota Técnica SEI nº 13/2019/CGCAR 
ASSES/CGCAR/DESEN/SGP/SEDGG-ME. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
BRUNO MORAIS SILVA 

 
HOMOLOGAÇÃO 

 
PORTARIA Nº 91, DE 30 DE JANEIRO DE 2020 

  
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições legais contidas na delegação de competência constante na Portaria nº 205 do Gabinete da Reitoria, de 28 de 
fevereiro de 2018, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.000209/2020-18, resolve: 
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Art. 1º Homologar os atos praticados por SINEIDE CORREIA SILVA MONTENEGRO, ocupante do cargo efetivo de Professor do 
Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1120274, em substituição a GILBERTO COSTA JUSTINO, ocupante do cargo efetivo 
de Professor do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1916144, no exercício da função (código FCC-1) de Coordenador do 
Curso de Graduação em  Ciências Biológicas - Bacharelado, do Instituto de Ciências Biológicas e da Saúde - ICBS, no período 
de 31 de dezembro de 2019 a 14 de janeiro de 2020, em razão de férias do titular da função e da vice-coordenadora, Priscila da 
Silva Guimarães, concomitantemente. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA Nº 92, DE 30 DE JANEIRO DE 2020 
  
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições legais contidas na delegação de competência constante na Portaria nº 205 do Gabinete da Reitoria, de 28 de 
fevereiro de 2018, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.044027/2019-73, resolve: 
Art. 1º Homologar os atos praticados por ANAEMILIA DAS NEVES DINIZ, ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério 
Superior, matrícula SIAPE nº 1255483, em substituição a JULICELLY GOMES BARBOSA, ocupante do cargo efetivo de Professor 
do Magistério Superior, matrícula SIAPE nº 1916761, no exercício da função (código FG-1) de Coordenadora do Campus 
Arapiraca - Polo Viçosa, no período de 2 a 17 de janeiro de 2020, em razão do afastamento da titular para férias regulamentares. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA Nº 93, DE 30 DE JANEIRO DE 2020 
  
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições legais contidas na delegação de competência constante na Portaria nº 205 do Gabinete da Reitoria, de 28 de 
fevereiro de 2018, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.043665/2019-77, resolve: 
Art. 1º Homologar os atos praticados por FABRICIO FEITOSA CARVALHO, ocupante do cargo efetivo de Analista de Tecnologia 
da Informação, matrícula SIAPE nº 1229977, em substituição a MARCELO QUEIROZ DE ASSIS OLIVEIRA, ocupante do cargo 
efetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, matrícula SIAPE nº 2363234, no exercício do cargo de 
direção (código CD-3) de Assessor de Tecnologia da Informação e Comunicação do Gabinete do Vice-Reitor - GVR, no período 
de 19 de novembro  a 9 de dezembro de 2019, em razão do afastamento do titular para férias regulamentares. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PORTARIA Nº 117, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2020 
  

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições legais contidas na delegação de competência constante na Portaria nº 205 do Gabinete da Reitoria, de 28 de 
fevereiro de 2018, e tendo em vista o que consta no processo nº 23065.045325/2019-81, resolve: 
Art. 1º Homologar os atos praticados por JAIRO MENEZES DE BARROS JÚNIOR, ocupante do cargo efetivo de Administrador, 
matrícula SIAPE nº 2363158, em substituição a KLEYMERSON PEREIRA LINS, ocupante do cargo efetivo de Assistente em 
Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 1756421, no exercício do cargo de direção (código CD-4) de Diretor do Núcleo de 
Tecnologia da Informação - NTI, no período de 6 de janeiro a 4 de fevereiro de 2020, em razão do afastamento do titular para 
férias regulamentares. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
BRUNO MORAIS SILVA 

 


